
L E I N9 400 /$?_

Declara de utilidade publica a
Associação de Moradores de Góes
Calnon, sita na Rua Januário Sa£
tana, e dá outras providencias.

Lei;

O PREFEITO HUWCIPM. Dt SIKOES FILHO» Estado da Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte

;. Art. 19 - Fica declarada de utilidade publica a "Associação de
Moradores de Góes Calmon" com sede na Rua Januário Santana, n9 240 * Góes '
Cftlaton - Simões Filho - Bahia,

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a esta Assp_
dação, um auxilio mensal, de ate um salário mínimo» mediante convénio cele-
brado com esta entidade.

Art. 39 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da
dotação específica no orçamento Municipal.

Art. 49 - Esta Lei entrara""»» vigor na data de sua publicação» ré
vogadas as disposições em contrario.

Gabinete de Prefeito, 07 de janeiro de

Dr. Ivelra
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